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1 .3. Vinculam esta contratação, indepêndentemenle (ie transcriÉo

1.3.'l. O Termo de Referência;
1 .3.2. O Êdital dâ LicitaÉo;
'1.3.3. A Proposta do contÍatado
1 .3.4. Eventuais anexos dos doo,rmentos suprac tados.

2. CLÁUSULÂ SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoI3AçÃo

2.1 . O prâzo de vigência da conúatação é de até 3í de dezembro de 2024 contados da assinatura , na Íorma do
artigo 105 da Lei n' '14 133, de 2021.

2.1.'1. O üazo de vigência serâ âutomaticamente prorrogado, independenlemente de termo aditivo, quando
o objeto não for concluido no peÍíodo frmado acima, ressalvâdas as providências cabiveis no caso de culpa
do mntrâtado, pÍevistas nêsle inslrumento.

2.2. O contrato nâo poderá seÍ prorrogado quandô o conlratado tiver sido penalizado nas san Çoes de declaração
de inidoneidade ou impedimenlo dê licitar e contratâr com podêr público. observadas as abrangências
aplicaçáo

3. CúUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (Art.92, IV, VII EXVIII)

Valores (Rti)
QUANT.

Unitário Total
COTAJNIDAOE

02 15109.32
RESERVAOA

25% ME e
EPP
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CONTRATO N." 265/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A

SECRETARIA DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CULTURA'
TURISMO E JUVENÍUDE DE CHÃ GRANDE E A EMPRÉSA
NADJA sEvERo DA stLv{ AGUA PorÁvEL ME, PARA os
F,,,'S OUE SE ESPEC'FICÁ.

ASECRETARIADEEDUCAÇÃO,ESPORTES,CULTURA,TURISMOEJUVENTUDEDECHÀ
GRANDE com sede e foro em Pernambuco, localizada à Avenida vinte de Dezembro, n0 100, Dom Helder

Câmara, Chã GÍande - PE, inscÍita no CNPJ sob o n" 30.005.980/OOOí -86, neste ato Íepresentado pela SecÍetáÍia

de Éducaçáo, Esportes, CulluÍa, TuÍismo e Juventude, Sra. Alzira de Lucena Corrêie Leite Nete. brasileira.

divorciada, profesiora, nomeada por meio da Portaria N" 14612024 datada em 3110512024. portadora da Carteirã

de ldentidade nP 7.748.M SDS/PE. CPF no 072.000.164-'1 1. no uso de suas atribuições legais, neste ato

denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Nadia Severo da Silva Aguâ Potável ME, inscrita no

CNPJ sob o n. 33.02í.04íOOO140, êslabelecida ao Sitio Lua Clara, no 02 - Engenho Bom conselho - Zona Rural

- Amaraii - PE, CEP: 55.515-000, doravante dêsignado CoNTRATADA, neste ato representada por sua

represeniante legal, Sra. Nadiâ Sever.l da Silva, portadoÍa da CarleiÍa de ldentidade No 8.789.761, expedida pela

Secretaria de Defesa Social do Estad) de Pernambuco, CPF No 093.850.554-88, conforme atos constitutivos da

empÍesa, tendo em vista o que consta no Processo no 03912024 e em observância às disposições da Lei no

14.133, de 10 de abÍil de 2021, e deÍ1ais legislaÉo aplrcável. resolvem celebrar o prêsente Termo de Contrato.
decorÍente do P/ê9âo Eletr5nico no 0a)/2024, ,nedianle as cláusulas e condiÇÔes a seguir enunciadas

í. cúusuLA PRTMETRA - OBJETCT (aÉ. 92, I e ll)

'1.'1. O objelo do presente instÍumenlo ê a Aquisição de água, transportada êm câminhão pipa, e fim de
atender aô necessidadB das dire6as Secretarias do Íúunicípio de Châ Grânde e demais órgão
participantÉ, bêm como, naa Comunidadês Rurãi8 e Cbtemâs no combate à seca duÍente o pêríodo de
estiagem, nas condiçõês êstabelecidas no Termo de lleferência.

'1.2. Objelo da contrataçâo:
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3.'!.OregimedeexecuÉocontÍatuâosmodelosdegestãoedeexecução,assimcomoosprazosecondiÇôes
àà 

"onOriao, 
entrega, ãbsewação e recebimenlo do objeto constam nô Íermo de Referência, anexo a este

Contralo.

+. cúusuta ouARTÀ - suBcoN rRATAÇÀo

4.1. Náo será admitida a subcontrâtaç.iio do obieto coÍúratual.

5. CúUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contrataçâo ê de tt$ 15.109,32 (Quinze mil, cênto e nove reais ê trinta e dois centâvos).

5.2. No valor acima estilo incluidas todas as despesas oÍdinárias diretas ê indiretas decorrentes da execução do

ob.ieto, inclusive tÍibutos e/ou impcstos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

inãidentes, taxa de administração, i.lê, seguro e outros nêcessários âo cumprimento integral do objeto da

contÍataçáo.

6. CúUSULA SEXTA - PAGA ENIO (art. 92, V e Vl)

8.3. Receber o objeto no prazo e con(lições estabelecidas no Termo de Referênciâ;

8.4. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, dereltos ou incorreções veriÍicâdas no objeto fornecido, pa
que sêja por ele substituido, repârado ,lu corrigido, no total ou em partê, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizaÍ a execu(áo do contrato e o cumpÍimento dâs obrigaÇóes pelo contratado:

6.1. O prazo para pagamerüo ao contratado e demais condiçóês a ele referentes encontram-se deÍinidos no
Termo de ReÍerência. anexo a este Contralo.

7. CúUSULA SÉTIHA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratalos sáo fixos 'l ireajustáveis no prazo de um ano contado da data do
oÍçamento estimado, em 03/05/202/t.

7.2. Após o interregno de um ano e independenlêmente de pedido do contratado, os preços iniciais seráo
reajustados, mediante a aplicâçáo, prllo contralante, do indice IPCA-IBGE, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluidas após a ocorÍência da anualidade.

7.3. Nos Íeâjustes subsequenles ao Orimeiro, o inteiregno mínimo de um ano será contado a paítir dos eÍeitos
Íinanceims do último rêajuste.

7.4. No caso de atraso ôu não divulg:rção do(s) indice (s) de rea.iustamento, o contratanle pagará ao contratado a
impoÍtáncia calculâda pela últimâ variaçáo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgâdo(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nâs aÍeÍiçóes finais, o(s) índice(s) ulrl zado(s) pa:a reajuste será(áo), obrigatoÍiamente, o(s) definitivo(s)

7.6. Caso o(s) indice(s) estâbelecido{si para reajustamento vênha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer íorma náo
possa(m) mais ser utilizado(s), será(á)) adotado(s), em substiluiÉo, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela
legislaÉo ent io em vigoÍ.

7.7. Na ausência de p'evisão legál quanto ao indice substituto, as partes elegeráo novo
rea.iustamento do preço do valor remaÍtescênte, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por aposlilamento.

8. CúUSULA OITAVA - OBRTGAçÔES DO CONTRATANTE (art, 92, X, Xt e XtV)

8.1. Sáo obrigações do Contra:arrte:

índice oílcial, para

8.2. Exigir o cumprimento de todas a; obrigâçôes assumidas pelo Contrâtado, de acordo com o contrato e seus
anexos:

AV. Sõo José, n" I0t. CenlÍo, CtrE <lron<ie-F
:-moir ouvl*riJdlhlogf

, cEP 55.ó3ô-000
nCP.pê.govlbr I
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8.ô. EÍetuar o pagamento ao Contratado do valoÍ coÍrespondente âo fornecimento do obieto no prazo' forma e

condiçôes estabelecidos neste Contrato e no Termo de Referência'

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções pÍevislas na lei e nestê Contrato;

8.8. Cientificar o ôrgáo de representação judicial para adoçáo das medidas cabiveis quando do descumprimenlo

de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobíe todas as solicitações e reclamações Íelacionâdas à.execuÇão do

presentà Contrato, ressalvados os Íêquerimentos manifestamenle impertinentes, meÍamente protelatórios ou de

nenhum inteÍesse para a boâ ôxecuçáo do âiuste.

8.10. A AdministraÉo terá o Prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo dÔ requerimento para decidir.

admitida a pÍorÍogaÉo motivadâ, por igual período.

g..11. Rêsponder e\rêntuais pedidos dê reestabelecimento do equilibrio econômico-flnanceiro feitos pelo

contratado no prazo mâimo dê 15 (quinze) dias úteis.

8.12. NoliÍicar os emilentes dss garantias quanto ao inicio de processo administÍativo paÍa apuraÉo de

descumpÍimenlo de cláusulas contratuâis.

8.13. A AdministraÉo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com teÍceiros,

aindâ que vinculâdos à execução do contÍato, bem mmo por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus emprêgados, prepostos ou subordinados.

9. CúUSULA NONA - OBRIGAçÔES DA CONTRATADA (art. 92, XlV, XVI e XVll)

9.1. Proporcionar todas as condiÉes nê@súrias à boa execução do contrato e permitir o livre acesso dos
empregâdos identificados da Contratada ao local de entrega do prodúol

9.2. Será responsabilidade da Contrâtada todo o custo relativo ao lransporte e abastecimento dê água atravês de
caminháo-pipa nas unidadas administrâüvas. A empresâ fornecedora não poderá, sob mera alegaÉo sem motivo
justo, deixar de fom€cer o produto nas conÍormidades previamente estabelecidas neste Termo:

9.3. Substituir, no prazo máximo de alé 24 (vinte e qualro) horas, sem custos âdicionais, os produtos que
apresenlarem in@nfoÍmidades, contaminaçóes ou quaisquer outras anormaladades;

9.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, obrigando-se a atender, de
imediato, respondendo todas as dúvidas ou reclamaçóes no que concerne o serviço e o produto Íornecido, ou em
até 4 (quatro) horas nos câsos êm que náo for possivel apresentar prontamente respostas âos quesitos;

9.5. Oferecer produto de primeira qualidade, originário de fonte inspecionada e autorizada pela Vigilância
Sanitária e dentÍo dos padÍôes estabelecidos e demais noÍmas técnicas/reguladores pertinentes, e responder por
eventuais danos causados pêlo fomsdmento de produto com má qualidade, desde que devidamente compÍovado;

9.6. Responder em atê 5 (cinco) dias úteis, notifcaçóes por possivel descumprimento de contrato ou inexecuçáo
total ou parcial do contrato fiÍmado conr êsta Adminislraçáol

9.7. Responsabilizar-se pelos danos decorrentes de culpa ou dolo, causados direla ou indiÍetamente à contratante
ou terceiros, quando do Íomecimento ou manuseio do produlo ou em decoÍrência de seu uso, se comprovada à
contaminaÉo do produto em período antêrior ao seu fornecimenlo,

9.8 Apresentar quando solicitado pelo Contratante, análise Íisaco-quimico e bacteriológica de amostrâ obtida na
fonte de Íornecimênto da água e na cârga (carro-pipa) para contÍole da qualidade do pÍoduto. de acoído com a
Portaria de Consolidação n" 05/2017, do Ministério da Saúde;

9.9 Arcar com os custos relativos aos exames laboratoriais para veíiÍicação da qualidade do produto a serem
realizâdos em amostras separadas pe o Contratanle, semestralmente, na fonte e na carga, devendo a Contratada
apresentar relação com os nomes de pelo 02 (dois) lâboratórios para que a AdmúistraÉo do Contratante
selêcione um deles para realizaÍ os exâmes;

9.10.
forneci

lnformar âo Fiscâr do contrato o endeÍeço onde está rocalizâdo o(a) mananciar(onte de origem da água
da por ele;

AV. Soo José, n. lOt. CentÍo, Chõ Gronde-pi. Cfe SS.6SI-OOO
E.moil ouvidorioôchogri!nde.pe.govjbr 
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9.11. ObedeceÍ, em relaÉo aos seus empregados, às normas técnicâs de saúde de higiêne e de segurança do

trabalho, de acordo com as regulamentaÉ€s do MinistéÍio do Trabalho e Emprego;

9.12. Emitir declaraÉo de que possui pleno conhecimento de todos as condiçÓes e aspectos relativos à

àonlr"t"Éo em teh, âxpressando plena e irrestrita concordância com as condiçôes constantes no Edital e seus

"n"ro" 
a" preferir podeiá agendar visita previamente e conÍirmada nas Unidâdes administrativas que compóem o

Município de Chã Grande e demais Ôrgãos Participante:

9.13. Designar preposto para resolver lodos os assunlos relativos à êxecuçáo dos serviços objeto desla

contrataÉo; indicando seus endereços, fisico e etetrônico (e-mail), telefone e celular'

9.14. Relatar toda e qualquer irÍegularidade observadã nos locais de execuçáo dos servrços'

ro. cúusuta oÉcluA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art' 92, Xll)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçáo.

tr. cúusut-l oÉcluA PRIUEIRA - INFRAçÔES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS (art' 92, XIV)

11.1. Comete infração adminislrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021. o mntratado que:

â) der causâ à inêxecuÉo parcial do contrato:
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÉo ou ao funcionamento
dos seNiços públicos ou ao interessê coletivoi
c) der causa à inexecuÉo total do contrato;
d) ensêiar o retardamenlo da oxêcuÉo ou dâ entrega do obieto da contratâÉo sem motivo justiÍicado;

e) apresenlar documentaÇão íalsa ou prestar declarêção Íalsa durante a execução do contrato,

D praticar ato fraudulento na ex€cuÉo do contralo;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fÍaude de qualqueÍ naturezai
h) pÍaticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei no 12.84ô, de 10 de agosto de 2013

11.2. Serâo aplicadas ao contratado quê incoÍrer nas infÍações acima descritãs âs seguintes sançóes

i) Advgrência, quando o contratâdo der causa à inexecuçáo parcial do conlrato, sempre que náo se
justiíicâr a imposiçáo dê penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei n' 14.í33, de 2021):
ii) lmpêdimênto de licitaÍ ê conlÍatar, quando pÍaticadas âs condulas descritas nas alíneas b", c" e "d"

do subitem acima dêstê ContÍato, sempre que náo se.iustiÍicaÍ a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 4ô, da Lei no 14.í33, de 2021);
iiD Declaração dê lnidoneidade para licitâr e contrâtâr, quando prâticadas as condutas descílas nas
alÍneas'e', "f, "g' e'h'do subitem acima dêste Contrato. bem como nas alíneas "b , "c" e'd", que justiÍiquem
a imposiçâo de penalidade mâis grave (art. 156, §5", da Lei n" 14.'133, de 2021).
iv) Multa:
(1) Moratória de 0,07% (sete centêsimos por cento) do valor total do contrato por dia dê atraso injustificado,
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobsêrvância do prazo Íixado para apresentação, suplementação
ou reposição da garantia.
a. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administraçáo a promover a extinçáo do contrato por
descumprimento ou cumprimênto inegular de suas cláusulas, conforme dispóe o inciso I do art. '137 da Lei n.
14.133, de 2021.
(2) Compensatória, pâÉ as infrações descritas nas âlíneas 'e" a "h" do subitem '1 1.1, de 0,50% â 30% do
valor do Conlrato.
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alinea c" do subitem 1'1.j, de ZOo/o a
30% do valor do Contrato.
(4) Para infraçáo descrita na alinea "b" do subitem 1'1.1. a multa será de 1O% a 30% do valor do Contrato.(5) Para infrações descritas na âlínea 'd" dc subitem 11.1, a multa será de 2Oo/. a 30% do valor do
ContÍato.
(6) Para a infração descrita na alínea "a'do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do
Contrato, ressalvadas as seguintês infrações:

'11.3. A aplicâÉo das sanções previstas nestê contrato não exclui. em hipótese alguma, a obrigação de
Íeparação integral do dano câusado ao Contratante (art. 156, sgo, da Lei no 14.133, de 202Õ.

lla . To9": as sgnçôes previstas nesle Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7", da Lei no 14.133, de 20211.

Av. Sõo José. nô lOl, CentÍo. Cho Gronde-if. CEp 5S.ó3b-000
E-moil ouvidorioOchogifnde.pe.govjbr 
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.11.4.1. Antes da aplicâçáo da multa será facultada a defesa do interessado no pÍazo de 15 (quinze) dias

úteis. contado da data de sua intimaçáo (âÍt 157, da Lei n" 14 133, de 202'1)'

1,1,4,2'seamultaaplicadaeasindenizaçóescabiveisforemsuperioresaovâlordopagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da peÍda desse valor' a diÍerença SeÍá

àeicÀniaoa oa garantia prestada ou será cobradâ judiciatmente (art. 156, §8", da Lei n, 14.133, de 202',1).

11.4.3. Previamente ao encâminhamento à cobrança iudicial, a multa poderá seÍ recolhida

administrativamente no pÍazo máximo de 10 (dez) dias. a contar da data do recebimento da comunicaÉo

enviada pela autoídade competente.

.11.5. A aplicação das sançõês realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e-a ampla

deÍesa ao bontratado, obsêrvando-se o procedimento previsto no câput e parágrafos do art 158 da Lei n0 14.133,

de 2021, para as penalidadB de impêdimênto de licitar e contrataÍ e de declaraÉo de inidoneidade para licitaÍ ou

contralar.

11.ô. Na aplicaçáo das sançôês seráo considerados (art. 156,§1",daLei no 14.133, de 2021)

a) a natuÍezâ e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaÍidades do câso @ncreto;
c) as ciÍcunstánciâs agravantes ou âtenuantes:
d) os dano6 que dela provierem oaÍa o Contratanle;
e) a implantaçâo ou o apeíeiçoamento de programa de integÍidade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

1'1.7. Os atos previslos como inÍrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contralos da AdministraÉo Pública que também sêlam tipiícados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013,
serão apuÍados e julgados conjuntâmente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente deÍinidos na reÍerida Lei (art. 159).

'1 1.8. A p€rsonalidade iuridica do Contrâtado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitaÍ, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocaÍ
confusão patrimonial, ê, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica seráo êstendidos
aos seus administrâdores e sócios mm poderes de administraÉo, à pessoa jurídica sucÉssora ou á empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de Íâto ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obÍigatoÍiedade de análise juridicâ prévia (art 160. da Lei no 14 133,
de 2021\.

11.9. O Contratante deverá, no prâzo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançáo,
informar e manler atualizados os dados relativos às sanções poÍ ela aplicadas, para ílns de publicidadê no
Cadastro Nacional de Emprêsas lnidôneas e Suspensâs (Ceis) e no CadastÍo Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no ámbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021).

1'1.10. As sançÕ€s de impêdimento de licilar e contrataÍ e declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contratar
sáo passiveis de reabilitâção na forma do ârt. 163 da Lei n" '14.13321.

'l'l.l'l. Os dêbitos do contratado para com ê Adminislração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, náo inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, totâl ou parciâlmente, com os créditos
devidos pelo rêferido órgão deconertes deste mes.no contrato ou de outros contratos administrativos que o
conlratado possua com o mesmo órgáo ora conlratante. na forma da lnstruÇao Normativa SEGES/ME no 26, de 13
de abÍil de 2022.

12. CúUSULA DÉC|UA SeCUrOa- DA EXTTNçÃO CONTRATUAL (ert. 92, XtX)

12.1. O contrato será extinto quândo cJmpridas as obrigações de ambas âs partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo eslipulado para tanto.

12.2. Se as obrigaçôes náo Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Ílcárá proÍrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaÉo do cronograma fixâdo para o contrato.

12.3. Quando a náo conclusão do mntrato reÍeÍida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) íicaÍá ele constituído em mora, sendoJhê aplicáveis as respectivas sanções administrativas, e
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b) poderá a Administração optar pela extinçâo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas âdmitidas em

lei para a conlinuidade da execuÉo contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto anles de cumpridas as obrigãçóes nele estipuladas, ou anles do prazo nele

fixado, por atgrm dos motivos prêvistos no artigo tiZ da L"i 
^o 

14.'133t21, bem como amigavelmente' assegurados

o contraditório e a ampla defesa.

12.5. Nesta hipótese, aplicâm-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei'

12.6. A alteraÉo social ou a modificação da Íinalidade ou da estrutura da empresa não ensejará â extinção se

não restringir sua capacidade de concluir o mntrato.

12.6.1. Se a operação implicâÍ mudânçâ da pessoa juridica contratada, deverá ser formâlizado termo aditivo

para alteraÉo subietiva.

12.7. O termo de êxtinção, sempre que possivêl, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) RelaÉo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

'12.8. A extinção do conlÍato não configura óbice para o rêconhecimento do desequilibrio econômico-Íinancerro,
hipótese êm que seÉ concedida indenizaÉo por meio de termo indenizatório (atl. '131 , caput. da Lei n." 14.133, de
2021).

12.9. O contrato podeÉ ser extinlo câso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica,
mmercial, económica, íinancêira, tÍabalhista ou civii com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com
agente público quê tenha desempenhado funçâo na licitação ou atue na Íiscalizaçáo ou nâ gestáo do contÍato, ou
que delês seja cônjuge, compânheiro cu parente em linha Íeta, colaleral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.

14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

13. CúUSU|-A DÉCtUa tenCEtm - OOTAçÃO ORçAmertÁAÁ (art gZ, Vttt)

13.1. As despêsas decorrentes da presente contÍalação conerão à conta de recursos especiÍicos consignados no
Orçamento deste exêrcicio, nâ dotação âbaixo discriminâda: ÓÍgâo: SOOO - Sec[etãria dê Educâçáo, Esportes,
Cultura, Turismo e Juvenlude - Unldade: 5001 - Secretaía de Educâçâo, Esportes, Culturâ, Turismo e Juventude

- Atividade: 12.§'1.1201.2.37 - Manutençáo da Secretaria de EducaÉo e Gestáo de Ensino - Elemênto de
Oespesa: (538) - 3.3.90.30.00 - Mâterial dê Consumo.

13.2. A dotaçáo relativa aos êxercicios financeircs subsequentes será indicada após aprovaÇão da Lei
OÍçamentáÍia respectiva e libêraçáo dos créditos corrêspondentes, mediante apostilamento.

rl. cúusur-l oÉcrua euaau - Dos cAsos ourssos (aÉ. 92, u)

'14.'1. Os casos omissos serão d,ecididos pelo contratante, segundo as disposiçôes contidas na Lei n0 14.133. de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas na Lei n" 8.078,
de '1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípaos gerais dos conlratos

í5. cúusuLA DEGTMA eutNTA - ALTERAÇÕES

'15.1. Eventuâis alteraÉes contrâluais rêger-se-áo pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da Lei no 14.133, de
2021.

15.2. O contratado ê obrigado a ace,tar, nas mesmas condições contrâtuais, os acréscimos ou supressÕes que
se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vintê e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As âlterâções conlratuais deverão ser promovidâs medianle celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de jusliÍicada necessidade de antecipaçâo
de seus efeitos, hipótese em que a formalizaÉo do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 'l (um) mês (aÍt.
132 da Lei no '14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracteÍizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada â cêlebraÉo de teÍmo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.
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r6. cúusuLA DÉcrMA sExTA - PUBLTCAçÃO

1ô.1. lncumbirá ao conlratante divulgâÍ o presenle inslrumento no Porlal Nacional de Contrataçôes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na lnternet, em
atençáo ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021. e ao art. 80. §2o, da Lei n. 12.527 . de 2011, clc art 70, §30,
inciso V, do Decreto n.7 .724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉC|MA SÉTIMA- FORO (art. 92, §í.)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Gravatá/PE para dirimir os liligios que decorrerem da execuçáo dêste
Termo de Contrato que não pudêrem ser compostos pela conciliaÉo, conforme âí1. 92, §1o, da Lei n" 14.133/21.

Chá Grande/PE,04 de outubro 2024

4r*ár**áá/b
/ ,Ázira de Ltlcüta CoÍrêie Lêite Nêta' Lz cPF No 0?2.000.í64-í r

SêcretáÍia Municipâl de Educaçáo, EspoÍtes, Cultura,
TuÍismo e Juvêntude
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